
 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 26 de Agosto de 2022                 Ed. nº 626                                   PÁG. 1 

 

 
DECRETO Nº 71 - 08 DE JULHO 2022. 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 

Município no valor de R$ 1.945.704,11 (Um Milhão, Novecentos e Quarenta 

e Cinco Mil, Setecentos e Quatro Reais e Onze Centavos), no Exercício 

Financeiro de 2022, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, 

fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal nº 494 de 28 de dezembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no valor de R$ 1.945.704,11 (Um Milhão, Novecentos e Quarenta e Cinco Mil, Setecentos e Quatro 

Reais e Onze Centavos), para atender aos seguintes programas:  

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

760 00000-Recursos Ordinários (Livres) 39.000,00 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

04.122.0003.2008 Manutenção da Administração de Recursos Humanos  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

03.003 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  

04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 

 SUBTOTAL 45.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.002 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

04.123.0003.2012 Divisão de Finanças e Contabilidade  

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

 

1380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
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3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

2773 00773-RECUPERAÇÃO ASFALTICA DE VIAS URBANAS - CONTRATO 
893265/20149/MDR/CAIXA 

20.088,52 

 SUBTOTAL 45.088,52 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2017 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 86.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 65.000,00 

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 268.626,62 

   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 34.000,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

18.451.0007.2021 Manutenção de Resíduos Sólidos  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2340 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

15.000,00 

16.451.0007.2020 Manutenção da Rede de Iluminação Pública  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2320 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 24.000,00 

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 456.000,00 

 SUBTOTAL 948.626,62 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

2530 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2540 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 14.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2580 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 21.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  
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10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

2680 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2780 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 7.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

2870 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

12890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2960 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

3000 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 13.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

3020 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3030 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 190.000,00 

3040 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 232.894,61 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3100 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

3180 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 7.000,00 

07.006 PROGRAMA DE ESTERELIZAÇÃO CIRÚRGICA EM ANIMAIS  

10.304.0005.2030 Programa de Esterilização Cirúrgica em animais  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2303 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.100,00 

 SUBTOTAL 519.994,61 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

3280 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3430 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 13.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3290 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 11.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3440 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 7.000,00 

3450 00107-Salário-Educação 3.155,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 

3320 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2126 00126-Transferências Voluntárias Públicas Federais 1.920,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2037 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 60  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3740 00101-Fundeb 60% 85.804,35 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3770 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 39.000,00 

12.361.0004.2037 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 60  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3750 00101-Fundeb 60% 20.741,47 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3840 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 23.000,00 

3860 00107-Salário-Educação 13.200,00 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 4.843,95 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3910 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 100,00 
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 SUBTOTAL 251.764,77 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência Social  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 

2934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 11.479,59 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2044 Distribuição de Beneficios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4420 00000-Recursos Ordinários (Livres) 34.000,00 

08.244.0009.2046 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTEÊNCIA 
SOCIAL - CRAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4490 00730-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PPAS 19.750,00 

4520 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 20.000,00 

09.003 DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTÊNCIAIS  

08.244.0009.2047 Programa Trabalho e Avanço Social  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 135.229,59 

 TOTAL 1.945.704,11 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, conforme o 

artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 1.945.704,11 (Um Milhão, Novecentos e Quarenta 

e Cinco Mil, Setecentos e Quatro Reais e Onze Centavos), conforme abaixo: 

I - Anulação de Dotações: 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  

80 00000-Recursos Ordinários (Livres) 56.000,00 

 SUBTOTAL 56.000,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  
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3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  

660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 105.000,00 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  

740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 28.000,00 

 SUBTOTAL 135.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

2070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 34.000,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2230 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

15.000,00 

16.451.0007.2020 Manutenção da Rede de Iluminação Pública  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2300 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 24.000,00 

06.003 SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2023 Departamento de Trânsito  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2360 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

 SUBTOTAL 90.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2480 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2620 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 17.000,00 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

2930 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.000,00 

10.301.0005.2029 Aquisições de Medicamentos  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

3090 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

3130 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.000,00 

 SUBTOTAL 45.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3380 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 22.355,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3250 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3390 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 14.000,00 

12.361.0004.2034 Manutenção dos Prédios Públicos da Educação  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3350 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3370 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 49.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3540 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 17.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3550 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3590 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 4.000,00 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3850 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 8.000,00 

 SUBTOTAL 129.355,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência Social  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4370 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 27.000,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2045 Subvenções Sociais  

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

4430 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

08.244.0009.2046 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTEÊNCIA 
SOCIAL - CRAS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

4450 00730-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PPAS 1.000,00 

 SUBTOTAL 32.000,00 

 TOTAL 487.355,00 

 

II - Excesso de Arrecadação: 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.2.53.0.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS 
E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 

168.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL 

9.000,00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL 

129.100,00 

1.7.5.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL 

106.545,82 

1.7.1.3.50.1.1.01.01 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 161.894,61 

1.7.2.9.51.0.1.02.00 PPAS - FR 730 - CC 14171-2 18.750,00 

1.3.2.1.01.0.1.34.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 773 20.088,52 

 TOTAL 613.378,95 
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III - Superávit Financeiro: 

 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 762.626,62 

00119 PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 4.943,95 

00126 Transferências Voluntárias Públicas Federais 1.920,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 71.000,00 

00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 4.479,59 

 TOTAL 844.970,16 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2022. 

 

 

 

 

____________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº. 160/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
091/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 22/08/2022, 

encerrando-se em 31/12/2022, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios”, 

diretamente da agricultura familiar, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

atendimento de MERENDA ESCOLAR, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, nutricionista e como suplente, a Sra. ALAÍDE DOS REIS 

ALEVATO, Diretora do Depto. De Agricultura e Meio Ambiente.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 077/2022  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: ALINE ARISSA NAKAO HORIYE  
Valor: R$ 5.064,80 (cinco mil, sessenta e quatro reais e oitenta centavos) 
Vigência: 22/08/2022 a 31/12/2022 Modalidade: DISPENSA Nº 045/2022  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de agosto de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 161/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
091/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 22/08/2022, 

encerrando-se em 31/12/2022, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios”, 

diretamente da agricultura familiar, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

atendimento de MERENDA ESCOLAR, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, nutricionista e como suplente, a Sra. ALAÍDE DOS REIS 

ALEVATO, Diretora do Depto. De Agricultura e Meio Ambiente.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 078/2022  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: CLARA YPOSHIE ITO MIYAMOTO  
Valor: R$ 5.895,60 (cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) 
Vigência: 22/08/2022 a 31/12/2022 Modalidade: DISPENSA Nº 045/2022  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de agosto de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 162/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
091/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 22/08/2022, 

encerrando-se em 31/12/2022, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios”, 

diretamente da agricultura familiar, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

atendimento de MERENDA ESCOLAR, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, nutricionista e como suplente, a Sra. ALAÍDE DOS REIS 

ALEVATO, Diretora do Depto. De Agricultura e Meio Ambiente.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 079/2022  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: DIANA PIRES DA SILVA  
Valor: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 
Vigência: 22/08/2022 a 31/12/2022 Modalidade: DISPENSA Nº 045/2022  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de agosto de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

 

Instrução Normativa UCI nº 002/2022 

 

“Estabelece critérios e procedimentos de controles sobre a comprovação da jornada de trabalho 

dos servidores públicos e execuções de horas extraordinárias a serem observadas pelo Poder 

Executivo Direto do Município de Rancho Alegre/PR”.  

A Unidade de Controle Interno do Município de Rancho Alegre, usando das atribuições que lhe conferem 

o artigo 3º e seguintes da Lei Municipal nº 063/2006 e alterações, resolve expedir a seguinte Instrução 

Normativa e, especialmente para  prevenir irregularidades na execução das horas extraordinárias, em 

conformidade com o que dispõe o Estatuto do Servidor Público municipal, a Lei de Improbidade 

Administrativa:  

  

Art. 1° - Esta Instrução Normativa tem objetivo de disciplinar, uniformizar e estabelecer critérios e 

procedimentos de controles sobre a comprovação de jornada de trabalho dos servidores públicos e as 

execuções de horas extraordinárias e serem observadas pelo Poder Executivo do Município de Rancho 

Alegre.  

Art. 2° - Compete às Secretarias Municipais, representado pelo secretário municipal ou superintendente 

zelar pelo cumprimento da jornada de trabalho dos servidores públicos municipais regulamentada por lei, 

bem como dos registros e controles de frequência dos servidores;  

Art. 3° - É de responsabilidade das Secretarias Municipais, representado pelo secretário municipal, avaliar 

a necessidade de solicitar horas extraordinárias, solicitar, supervisionar a execução das horas 

extraordinárias, bem como velar pelos registros das horas extraordinárias nas folhas pontos dos 

servidores e pagamento de acordo com os registros das folhas pontos, em observância à Lei nº 127/2009 

e Lei nº 347/2016 e demais normas legais;  

Art. 4° - Compete aos secretários municipais de indicar um servidor de provimento efetivo a ser 

designado, preferencialmente através de Portaria, para ser responsável perante a Secretaria Municipal, 

para realizar gerenciamento dos Relógios Pontos Biométricos e alimentação do Sistema de Controle de 

Ponto;  
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Art. 5° - Cabe aos secretários municipais em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração, de 

manter vigentes os contratos destinados para aquisições, manutenções e assistências técnicas dos 

Relógios Pontos Biométricos, Bobinas de Papéis Térmicos para Relógios Pontos e Sistema de Controle 

de Pontos, prevendo a necessidade do fornecimento de treinamentos sobre o funcionamento dos 

equipamentos e sistemas aos servidores responsáveis pelo controle de jornada;  

Art. 6° - Compete ao Servidor responsável pelo Controle de Jornada:  

I. Realizar o cadastramento biométricos dos servidores públicos nos Relógios Pontos Biométricos com 

celeridade;  

II. Responsável pela verificação e substituição das Bobinas de Papeis Térmicos nos Relógios Pontos 

Biométricos;  

III. Responsável por solicitar e gerenciar os estoques de Bobinas de Papeis Térmicos dos Relógios Pontos 

Biométricos, observando as especificações técnicas dos mesmos;  

IV. Realizar comunicação formal ao Secretário Municipal, imediatamente ao tomar conhecimento de mau 

funcionamento dos Relógios Pontos Biométricos, solicitando assistência técnica;  

V. Zelar pelo sigilo das senhas de acessos aos Relógios Pontos Biométricos e Sistema de Controle de 

Ponto;  

VI. Receber dos servidores públicos as documentações referentes aos abonos e justificativas previstas 

em lei;  

VII. Realizar a alimentação do Sistema de Controle de Ponto, através dos lançamentos de abonos e 

justificativas regulamentadas por lei, mediante apresentação de documentações comprobatórios;  

VIII. Realizar conferência das informações que consta nas Folhas Pontos dos servidores, zelando pela 

veracidade das informações;  

IX. Velar pelos arquivamentos e guardas das Folhas Pontos e seus anexos nas Pastas Funcionais dos 

servidores públicos;  

X. Prestar orientações aos servidores públicos sobre o correto uso dos Relógios Pontos Biométricos; 

Art. 7° - Compete aos servidores públicos municipais cumprir sua carga horária de trabalho prevista em 

lei, bem como realizar os registros comprobatório nos Relógio Ponto Biométrico, procedendo com a 

comunicação ao chefe imediato de qualquer intercorrência constatada nos Relógios Pontos Biométricos 

em zelo ao patrimônio público.  
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Art. 8°- No âmbito do Poder Executivo do Município de Rancho Alegre/PR, considerando que a relação 

de confiança que existe entre o ocupante do cargo em comissão e a autoridade a que está vinculado 

demandando dedicação integral, podendo exigir a realização de trabalho fora do horário normal de 

expediente, será atribuído ao Prefeito Municipal a decisão de realizar o controle de jornada mediante o 

uso de Relógio Ponto Biométrico aos ocupantes de cargos em comissão. 

Controle de Jornada  

Art. 9° - Os servidores públicos municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em comissão 

estão obrigados ao cumprimento da jornada de trabalho estabelecida no Art. 111 da Lei 127/2009: 

“Art. 111 - A jornada de trabalho do servidor público será de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais, 

desenvolvidas de segunda à sexta-feira.         

§ 1º - Os integrantes do Quadro Especial do Magistério atuarão em jornada estabelecida em seu Plano 

de Cargos e Carreira. 

§ 2º - A Administração Pública atenderá a legislação específica de categorias profissionais que possuam 

jornada de trabalho especial.”   

  

Art. 10 – Ficam estabelecidos os seguintes critérios para realização do controle de jornada dos servidores 

públicos:  

I. É obrigatório o controle de frequência do servidor público em exercício, sendo que o registro de 

frequência é pessoal e intransferível, em tutela dos Princípios da Legalidade, Moralidade e Eficiência 

previstos no Art. 37 da Constituição Federal de 1988;  

II. O controle de jornada dos servidores públicos municipais do Poder Executivo do Município de Rancho 

Alegre/PR, será realizado mediante o uso de Relógio Ponto Biométrico;  

III. Os servidores públicos deverão registrar diariamente o início da jornada, saídas e retornos no intervalo 

de almoço e final de jornada no Relógio Ponto Biométrico;  

IV. Será considerado uma tolerância máxima ao dia de 10 minutos diário de atraso no registro da 

frequência;  

V. É vedado o fracionamento do intervalo de refeição e o mesmo não poderá ser utilizado para 

compensação de jornada, inclusive quando decorrente de atrasos, ausências e saídas antecipadas;  
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VI. Em caso de ocorrência de esquecimento eventual do registro da digital nos inícios e términos das 

jornadas ou realização de trabalho externo que impeça o registro, deverá ser apresentado justificativa 

formal pelo servidor, mediante preenchimento de Requerimento de Abono (anexo I), onde deverá constar 

nome do servidor, cargo, lotação, data, hora e descrição da ocorrência, data de preenchimento do 

requerimento, assinatura do servidor, assinatura do secretário municipal e abono ou indeferimento do 

pedido pelo secretário municipal;  

VII. Caso o servidor público se ausente-se do local de trabalho durante o horário de expediente para 

resolução de assuntos particulares deverá ser registrado a saída no Relógio Ponto Biométrico;  

VIII. Nos casos de ausência do local de trabalho durante o horário de expediente ou não comparecimento 

e falta de apresentação de justificativas, mediante apresentação de documentações comprobatórios, ou 

a justificativa apresentada não é regulamentada por lei, deverá ser realizado os descontos em folha de 

pagamento;  

IX. Os servidores que acumulam cargo público previstos em lei, devem realizar o controle de jornada 

mediante uso de Relógio Ponto Biométrico referente aos dois cargos públicos;  

X. Os Relógios Pontos Biométricos deverão ser instalados em local de fácil acesso aos servidores 

públicos;  

XI. Somente será admitida mediante fundamentação expressa o controle de jornada de forma manual, de 

forma temporária, através do uso de Livro Ponto, caso o Relógio Ponto Biométrico apresentar mau 

funcionamento, onde deverá ser solicitado a imediata assistência técnica;  

XII. Em caso de ocorrência de problemas técnicos no Relógios Pontos Biométricos e o uso de Livro Ponto, 

é vedado as “anotações”, devendo ser anotado os reais horários realizados pelos servidores;  

XIII As folhas pontos dos servidores deverá conter as informações: identificação dos servidores, cargos, 

carga horária, lotação, constar todos os registros de frequências, ocorrências e abonos previstos em lei, 

afastamentos, concessões, licenças;  

XIV. As justificativas e abonos, concessões e licenças somente poderão ser lançados nas folhas pontos 

dos servidores se estiverem regulamentas por lei, precedidas de documentações comprobatórios;  

XV. A apresentação e recebimento de atestados deverá estar em conformidade com o previsto 

legalmente;  

XVI. As documentações comprobatórias referente às justificativas, abonos, concessões e licenças 

lançadas nas folhas pontos, deverão ser anexadas junto às folhas pontos para posterior arquivamento;  
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XVII. Ao realizar o fechamento das folhas pontos dos servidores, deverá conter assinatura dos servidores 

e secretário municipal antes do fechamento da folha de pagamento, ressalvados os casos de afastamento 

dos servidores por licenças ou apresentação de atestados;  

XVIII.É obrigatório aos servidores públicos municipais a conferência dos dados registrados em suas folhas 

pontos, realizando comunicação formal ao servidor responsável pelo Controle de Jornada de qualquer 

divergência averiguada;  

Das Concessões  

Art. 11 - O servidor poderá ausentar-se do serviço sem realizar os descontos no salário nos seguintes 

casos:  

           I -  quatro dias consecutivos, contados da data do evento, nos casos de luto por falecimento de: 

              a)  cônjuge ou companheiro; 

          b)  pai, mãe, padrasto, madrasta; 

          c)  irmãos; 

              d)  filhos de qualquer natureza; 

          e)  menores sob sua guarda ou tutela. 

           II - quatro dias consecutivos, contados da data do evento, em razão de casamento civil ou religioso; 

           III  - um dia, em razão de alistamento eleitoral e doação voluntária de sangue; 

           IV - um dia, em razão de alistamento e de exame de seleção para o serviço militar obrigatório, 

convocação para reserva das Forças Armadas para manobra ou exercício de apresentação, e/ou do Dia 

do Reservista; 

           V - O (s) dia (s) útil (eis), consecutivos ou não, ou período de tempo, em caso de arrolamento ou 

convocação como testemunha, parte, ou ainda representação/procuração, assistência do pai/mãe ou do 

responsável pelo menor, em processo trabalhista ou ação cível; 

            VI - O(s) dia(s) útil (eis), consecutivos ou não, ou período de tempo, em caso de convocação pelo 

Poder Judiciário. 
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Das Horas Extraordinárias  

Art. 12 - É vedado no âmbito do Poder Executivo Direto do Município de Rancho Alegrei/PR, em 

observância dos preceitos contidos nos artigos 160 e parágrafos da Lei nº 127/2009 e art. 2º, 3º e 5º da 

lei nº 347/2016. 

Art. 160 - Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias. 

§ 1º - O serviço extraordinário previsto neste artigo será precedido de convocação prévia e expressa pela 

chefia imediata, que justificará o fato. 

“Art. 2º - Entende-se por hora extra o serviço, previamente solicitado pelo responsável de cada Secretaria, 

que ultrapassar a jornada de trabalho do servidor, calculada diariamente e apurada através de 

mecanismos de controle de ponto em períodos mensais determinados pela Secretaria de Administração 

e Planejamento para o fechamento da folha de pagamento. 

 

Art. 3º - Consideram-se Horas Extras com adicional de: 

a) 50% os períodos trabalhados de segunda a sábado, das 05 h às 22 h;  

b) 50% acrescidas de adicional noturno os períodos trabalhados de segunda a sábado, das 22 h às 05 h;  

c) 100% os períodos trabalhados aos domingos e feriados, das 05 h às 22 h;  

d) 100% acrescidas de adicional noturno, os períodos trabalhados aos domingos e feriados, das 22 h às 

05 h. 

 

Art. 5º. – As horas excedentes registradas pelo servidor nos controles de ponto, disponíveis pelo 

Município, não serão consideradas horas extras se estas não forem solicitadas previamente pelo 

responsável da Secretaria em que o servidor estiver lotado, ficando condicionado o seu lançamento em 

folha de pagamento somente das horas com autorização no fechamento do período mensal pelo 

responsável da Secretaria. 

 

Art. 13 - Somente haverá prestação de serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual 

período, se o interesse público exigir, em atendimento ao disposto na legislação citada.  

Art. 14 - O pagamento das horas extraordinárias somente poderá ocorrer após ter sido solicitado 

formalmente pelo secretário municipal e efetivamente ter sido realizado pelos servidores públicos e 

comprovado mediante os registros em folha ponto, através do uso dos relógios pontos biométricos. 

Art. 15 - É vedado o pagamento de horas extraordinárias sem a devida comprovação de realização, 

mediante o registro nos relógios pontos biométricos, podendo configurar indícios da prática de atos de 
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improbidade administrativa, assim definidos nos artigos 9°, 10 e 11 da Lei n° 8.429/1992, por todos os 

agentes públicos que derem causa aos pagamentos a apurar;  

Art. 16 - Fica implementado no âmbito do Poder Executivo do Município de Rancho Alegre/PR, 

procedimento prévio (Anexo II) de solicitação e autorização de realização de horas extraordinárias, em 

atendimento ao disposto na legislação.  

Art. 17 - Fica estabelecido que a partir da expedição desta Instrução Normativa, a realização de horas 

extraordinárias somente poderá ocorrer após expedição prévia de solicitação e autorização de horas 

extraordinárias pelo secretário municipal, onde deverá constar identificação da secretaria municipal, 

departamento, servidor, cargo, matrícula do servidor, dia e horário que irá ocorrer a realização das horas 

extras, descrição das atividades a ser realizada pelos servidores e justificativas, assinatura do servidor 

confirmando disponibilidade de realizar as horas extras;  

Art. 18 - As documentações referentes às solicitações e autorizações de horas extraordinárias deverão 

ser anexadas junto às folhas pontos dos servidores para posterior arquivamento;  

Art. 19 - Os servidores que elaboram as folhas de pagamentos nas Secretarias Municipais somente 

poderão lançar pagamento de horas extraordinárias nas folhas de pagamentos, precedidas das folhas 

pontos e solicitação e autorizações de horas extraordinárias.  

Art. 20 - Fica estabelecido que as folhas de pagamentos deverão possuir campo para inserir descrição 

de justificativa que fundamenta a realização e pagamento das horas extraordinárias;  

Art. 21 - As ocorrências de faltas e atrasos não abonados não poderão ser compensados por realização 

de horas extraordinárias;  

Art. 22 - É vedado no âmbito do Poder Executivo do Município de Rancho Alegre/PR, formação e 

pagamento de banco de horas sem a observância de legislação que regulamenta tal ação em atenção ao 

Princípio da Legalidade do Art. 37 na Constituição Federal de 1988;  

Art. 23 - É vedado no âmbito do Poder Executivo do Município de Rancho Alegre/PR, o pagamento de 

horas extraordinárias a servidores que percebem Funções Gratificadas, em atendimento ao Prejulgado 

n° 25, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná em 28 de Agosto de 2017.  

Das Disposições Finais  

Art. 24 - As informações quanto à remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo do Município 

de Rancho Alegre deverá ser divulgada de forma detalhada (salário base, elevações de merecimento e 

por estudo, funções gratificadas, gratificações, horas extraordinárias, adicional noturno, periculosidade, 

anuênios, décimo terceiro salário, abonos de férias, pecúnias e outras vantagens recebidas pelos 
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servidores, além de divulgar os descontos como de previdência, IRRF, abonos de permanência) no Portal 

da Transparência, em atendimento ao Art. 4º, Inciso VII, Lei Federal n° 12.527, de 18 de Novembro de 

2011, Art. 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 1º, II e III, e Constituição Federal, Arts. 37, 

caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6º;  

Art. 25 - Indícios de favorecimentos, irregularidades ou fraude no relógio ponto biométrico, Sistema 

controle de frequência do servidor público municipal e pagamento de horas extraordinárias, serão alvos 

de apuração mediante realização de Sindicância e instauração de Processo Administrativo, podendo 

gerar a aplicação das penalidades cabíveis ao servidor, ou a quem contribuiu ou deu causa à ocorrência 

do ilícito.  

Art. 26 - É de competência da Controladoria Geral do Município de Rancho Alegre verificar a qualquer 

tempo o cumprimento desta Instrução Normativa, através da realização de atos de fiscalizações 

periódicas nas Secretarias Municipais.  

Art. 27 - Os casos não previstos nesta Instrução Normativa sobre controle de jornada e execução de 

horas extraordinárias, serão tratados em conjunto entre o Poder Executivo, Procuradoria Jurídica, 

Secretaria de Administração, RH e Controladoria Geral do Município. 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Rancho Alegre, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

MARCELO LUIZ ROSA 
Coordenador do Controle interno 
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ANEXO I  

REQUERIMENTO DE ABONO - FOLHAS PONTOS  

ANO/MÊS:______________  

Identificação do Servidor  

Matrícula:______________ 

Nome:_________________________ 

Secretaria:______________________ 

Lotação:__________________________  

Tipo de Solicitação  

( ) Falta  

Data e Hora da Ocorrência __________________  

( ) Atraso  

Data e Hora da Ocorrência _________________________  

( ) Saída Antecipada  

Data e Hora da Ocorrência _______________________  

( ) Trabalho Externo  

Local:_______________________  

Data e Hora da Ocorrência ______________  

( ) Outros________________________________________  

Data e Hora da Ocorrência _______________________  

Análise/ Ação Superior Imediato  

( ) Abonar ( ) Indeferir  
________________________________ 
Assinatura do Servidor  
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_______________________________ 
Assinatura do Chefe Imediato  
Data da entrega:________________Data de Ciência:_________________  

ANEXO II  

SOLICITAÇÃO N°  

SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS  

Identificação da Secretaria  

Secretaria Municipal de _______________ 

Departamento/Divisão_______________________________  

Identificação do Servidor 

Nome_______________  

Cargo___________________  

Matrícula__________________  

Solicitação de Realização de Horas Extraordinárias  

Tendo em vista a ocorrência de situação excepcional nesta Secretaria Municipal, solicita-se a realização de horas 

extraordinárias pelo motivo__________  

Devendo as horas extraordinárias ser realizadas no dia____de__________________de______, nos horários 

das_________às__________, precedidas de registros no Relógio Ponto Biométrico, assim contamos com a 

compreensão e colaboração de vossa senhoria, renovamos nossos protestos de estima e apreço.  

Eu, _____________, servidor público lotado nesta Secretaria Municipal, declaro que tenho disponibilidade de 

realizar as horas extraordinárias no dia e horário descrito acima, tendo ciência quedevo registrar a execução da 

horas extras no Relógio Ponto Biométrico.  

Rancho Alegre,      de                    de              . 

Assinatura Servidor Público Municipal  

Assinatura Secretário Municipal 
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                                 DECRETO Nº 080/2022 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES PREVISTO NA LEI 
FEDERAL Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011”. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal 
n º 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
 
DECRETA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta os procedimentos para a garantia do acesso à informação e para a 

classificação de informações sob restrição de acesso, observados grau e prazo de sigilo, conforme o 

disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 2º. Os órgãos do poder Executivo Municipal assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito 

de acesso a informação que será proporcionado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da Administração 

Pública e as diretrizes previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 3º. Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I – informação, dados, processados ou não, que podem ser utilizados para a produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II – dados processados – dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de 

processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação; 

III – documento – unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato; 

IV – informação sigilosa – todas aquelas imprescindíveis à segurança da sociedade e do município, assim 

como aquelas cujo acesso possa prejudicar a tutela de interesses do município; 

V – informação não-sigilosa – são informações de interesse público não protegidas pelo sigilo e que não 

sejam de caráter privado ou pessoal; 

VI – informação de interesse público – aquela que seja correlata a estrutura organizacional do município 

de São Sebastião do Paraíso, assim como a que se refira ao acesso aos serviços públicos, locais de 

atendimento ao público, bem como a relação de despesas, repasses e transferências, incluindo-se neste 
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aspecto os procedimentos licitatórios, desapropriatórios, convênios e contratos administrativos firmados 

pelo município de Rancho Alegre; 

VII – informação de interesse privado – aquelas que embora não sejam protegidas pelo interesse público 

na preservação de seu sigilo, reflitam a tutela de interesse particulares ou pessoais do contribuinte ou do 

cidadão a despeito do qual foram requeridas informações; 

VIII – informação pessoal – informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, relativa 

a intimidade, vida privada, honra e imagem; 

IX – SIC – Serviço de Informação ao Cidadão – Serviço responsável pelo recebimento, processamento e 

fornecimento das informações para a transferência ativa e passiva, podendo ser utilizado via Protocolo 

Geral do Município de Rancho Alegre ou via sítio eletrônico (www.ranchoalegre.pr.gov.br); 

X – tratamento da informação – conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

XI – disponibilidade – qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, ou 

sistemas autorizados; 

XII – autenticidade – qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

XIII – integridade – qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 

XIV – primariedade – qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 

possível, sem modificações; 

XV – informação atualizada – informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de acordo 

com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade 

estabelecida nos Sistemas informatizados que o organizam; 

XVI – documento preparatório – documento formal utilizado como fundamento da tomada de decisão ou 

de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas; 

Art. 4º. A busca e o fornecimento das informações são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor referente 

ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias digitais e 

postagem. 
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Parágrafo único – Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja 

situação econômica não permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 

termos da Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

CAPÍTULO II 

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 

Art. 5º. É dever do Poder Executivo Municipal promover, independentemente de requerimento, a 

divulgação em seu sítio na internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidos ou 

custeados. 

§ 1º. O Poder Executivo através Secretaria Municipal de Administração e Planejamento implementará no 

sítio da internet seção específica para a divulgação das informações de que 

trata este artigo. 

§ 2º. Será disponibilizado no sítio da internet, conforme padrão estabelecido, banner na página inicial, 

que dará acesso à seção específica de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º. Deverão ser divulgados, na seção específica de que trata o § 1º deste artigo, além das informações 

previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 os seguintes itens: 

I – estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus ocupantes, 

endereço e telefone das unidades, horários de atendimento ao público; 

II – programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, principais 

metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto; 

III – repasses ou transferências de recursos financeiros; 

IV – execução orçamentária e financeira detalhada; 

V – licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos contratos firmados 

e notas de empenho emitidas; 

VI – remuneração bruta e líquida recebida por ocupante de cargo, função e empego público; 

VII – adiantamentos ou diárias de viagem com detalhamento dos gastos; 

VIII – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; 

IX – contato, telefone e correio eletrônico dos Serviço de Informações ao Cidadão – SIC. 
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§ 4º. A divulgação das informações previstas no § 3º deste artigo não exclui outras hipóteses de 

publicação e divulgação de informações previstas em outras legislações. 

Art. 6º. O sítio criado pelo Poder Executivo deverá atender aos seguintes requisitos, entre outros: 

I – conter formulário para pedido de acesso a informação; 

II – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

III – possibilitar sempre que possível a gravação de relatórios em formato eletrônico, tais como planilhas 

e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

IV – possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis 

por máquina; 

V – garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso; 

VI – indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, como 

o órgão ou entidade da administração; 

VII – garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência. 

CAPÍTULO III 

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

Seção I 

Do Serviço de Informação ao Cidadão 

Art. 7º. O SIC, canal de acesso entre os cidadãos e o Poder Público, é destinado a: 

I – atender e orientar ao público quanto ao acesso às informações relativas à transparência passiva; 

II – disponibilizar informações em conformidade com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 em 

meio eletrônico; 

III – informar sobre a tramitação de documentos nas respectivas unidades; 

IV – protocolar requerimentos, por meio físico ou virtual, de acesso às informações. 

Art. 8. Compete ao SIC: 
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I – o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento da informação; 

II – o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do protocolo, 

que conterá a data de apresentação do pedido; 

III – o encaminhamento do pedido recebido e registrado a unidade responsável pelo fornecimento da 

informação, quando couber. 

Parágrafo único. O pedido de acesso à informação pode ser solicitado através do sítio eletrônico clicando 

no baneer da LAI ou via Protocolo Geral onde o requerente preencherá formulário próprio e após os dados 

serão inseridos no sistema pelo atendente. 

Seção II 

Do Pedido de Acesso à Informação 

Art. 9º. Qualquer pessoa, natural ou jurídica poderá formular pedido de acesso à informação. 

§ 1º. A apresentação do pedido de informação ao Poder Executivo e órgãos da administração poderá ser 

realizado pelos seguintes meios: 

I – no Protocolo Geral da Prefeitura; 

II – no sítio eletrônico do Poder Executivo, clicando no ícone referente à Lei de Acesso à Informação – 

LAI e preenchendo o formulário disponível. 

Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter: 

I – nome do requerente/Razão Social; 

II – número de documento de identificação válido CPF/CNPJ 

III – especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; 

IV – endereço físico e/ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da informação 

requerida. 

Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I – genéricos; 

II – desproporcionais ou desarrazoados; 
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III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação, tratamento ou consolidação de dados e 

informações, ou serviços de produção. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III deste artigo, o órgão deverá, caso tenha conhecimento, indicar 

o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, 

consolidação ou tratamento de dados. 

Art. 12. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de aceso à informação. 

Seção III 

Do Procedimento de Acesso à Informação 

Art. 13. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato. 

§ 1º. Caso não seja possível o acesso à informação imediato, o órgão deverá, no prazo de até 20 (vinte) 

dias: 

I – enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 

II – comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou obter certidão 

relativa à informação; 

III – comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência; 

IV – indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação ou que a 

detenha; ou 

V – indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 

§ 2º. Na hipótese em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de documentos, ou 

a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, será adotada a medida 

preventiva no inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º. Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do documento, o órgão 

deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação de que confere 

com o original. 

Art. 14. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em outro 

meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para 

consultar, obter ou reproduzir a informação. 
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Parágrafo único. Na hipótese deste artigo o órgão desobriga-se do fornecimento direto da informação, 

salvo se o requerente declarar não dispuser de meios para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Art. 15. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos e/ou envio da mesma 

via correios, o órgão, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Documento 

de Arrecadação Municipal - DAM ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços e 

dos materiais utilizados. 

§ 1º. Quando da reprodução de documentos, deverá ser verificado a existência de dados pessoais e 

dados classificados como sigilosos, observado, em cada caso, a respectiva restrição no acesso. 

§ 2º. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contados da comprovação do 

pagamento pelo requerente ou entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos termos da Lei nº 

7.115/1983 e alterações, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos 

documentos, a reprodução demande prazo superior. 

Art. 16. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, 

comunicação contendo: 

I – razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; 

II – possibilidade e prazo de recurso; 

III – possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o caso. 

§ 1º. As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o fundamento legal da 

classificação. 

§ 2º. Os órgãos disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso e de pedido de 

desclassificação. 

Art. 17. O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizado como fundamento de 

tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição do ato ou decisão. 

Seção IV 

Dos Recursos 

Art. 18. Na hipótese de decisão denegatória de acessos às informações solicitadas, bem como em 

quaisquer casos de restrição ao acesso de informações ou documentos, poderá o interessado interpor 

recurso administrativo, motivadamente, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do 

indeferimento. 
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§ 1º. O recurso administrativo deverá ser protocolado no Protocolo Geral do Poder Executivo e será 

dirigido ao Chefe do Poder Executivo que determinará a instrução do processo no prazo de 10 (dez) dias 

com encaminhamento a Comissão Municipal de Monitoramento do Acesso à Informação 

§ 2º. O recurso administrativo será julgado pela Comissão Municipal de Monitoramento do Acesso a 

Informação em 20 (vinte) dias, salvo motivo justificado para prorrogação, por igual período. 

Art. 19. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente poderá 

apesentar reclamação no prazo de 10 (dez) dias à Comissão Municipal de Monitoramento do Acesso à 

Informação, que deverá se manifestar no prazo de 05 (cinto) dias, 

contado do recebimento da reclamação. 

Parágrafo único. O prazo para apresentar reclamação começará contar 30 (trinta) dias após a 

apresentação do pedido. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO 

Seção I 

Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

Art. 20. São passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis à segurança da 

sociedade ou do Município, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

I – prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações; 

II – prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso; 

III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV – oferecer elevado risco à estabilidade financeira e econômica do Município; 

V – pôr em risco a segurança de instituições ou de autoridades municipais e seus familiares; 

VI – comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em andamento, 

relacionadas com prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 21. A informação em poder dos órgãos, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade 

à segurança da sociedade ou do Município, poderá ser classificada no grau de sigilo em ultrassecreto, 

secreto ou reservado, conforme abaixo: 
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I – ultrassecreta: dados ou informações referentes à integridade do território; 

às relações internacionais celebradas; a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico 

de interesse do município cujo conhecimento não autorizado possa acarretar dano 

excepcionalmente grave à segurança da sociedade e do município, dentre outros; 

II – secreta: são passíveis de classificação como secretos, dentre outros, dados ou informações referentes 

a sistemas, programas ou instalações, cujo conhecimento não autorizado possa acarretar dano grave à 

segurança da sociedade ou do Município; 

III – reservada: dados ou informações cuja revelação não autorizada possa comprometer planos, 

operações ou objetivos neles previstos ou referidos. 

Art. 22. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse público 

da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 

I – a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Município; 

II – o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final. 

Art. 23. Os prazos máximos de classificação são os seguintes: 

I – grau ultrassecreto: vinte e cinco anos; 

II – grau secreto: quinze anos; 

III – grau reservado: cinco anos. 

Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso à ocorrência de 

determinado evento. 

Art. 24. As informações que puderem colocar em risco a segurança do Prefeito, Vice-prefeito seus 

cônjuges e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o término do mandato em 

exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

Art. 25. A classificação de informação é de competência da Comissão Municipal de Monitoramento do 

Acesso à Informação, com as seguintes anuências: 

I – no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Prefeito; 

b) Vice-Prefeito. 
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II – no grau secreto, aos Secretários Municipais e autoridades com as mesmas prerrogativas. 

III – no grau reservado, as autoridades descritas nos incisos I e II deste artigo, e das que exerçam função 

de direção, chefia e assessoramento. 

Seção II 

Dos Procedimentos para Classificação de Informação 

Art. 26. A decisão de classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada através 

do Termo de Classificação de Informação, e obedecerá ao seguinte formato: 

I – informação a ser classificada; 

II – classificação quanto ao grau de sigilo; 

III – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, ou do evento que defina o seu termo final; 

IV – justificativa para classificação do sigilo; 

V – responsável pela classificação. 

Art. 27. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de sigilo, 

será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso às 

partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo. 

Seção III 

Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em Grau de Sigilo 

Art. 28. A classificação das informações será reavaliada pela Comissão Municipal de Monitoramento do 

Acesso à Informação, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redução do prazo de 

sigilo. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, além do disposto no Art. 22 deste 

Decreto, deverá ser observado: 

I – o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto neste decreto; 

II – a permanência das razões da classificação; 

III – a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da informação. 
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Art. 29. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela Comissão Municipal de 

Monitoramento do Acesso à Informação, o requerente poderá apresentar recurso no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da ciência da negativa, ao Chefe do Poder Executivo, que instruirá o processo no prazo de 

10 (dez) dias e decidirá no prazo de 20 (vinte) dias. 

Art. 30. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de informações 

classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver. 

Seção IV 

Disposições Gerais 

Art. 31. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão definitivamente preservadas, 

nos termos legais observados os procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o prazo de 

classificação. 

Art. 32. As informações classificadas como documentos de guarda permanente que foram objeto de 

desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Geral, para fins de organização, preservação e acesso. 

Art. 33. As informações sobre conduta que impliquem violação dos direitos humanos praticada por 

agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação em 

qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado. 

Art. 34. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou administrativa de 

direitos fundamentais. 

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo entre as 

informações requeridas e o direito que se pretende proteger. 

Art. 35. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo 

ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la. 

Art. 36. As Chefias das Unidades Administrativas desta Municipalidade deverão providenciar a 

divulgação, aos servidores de cada setor, das normas e que observe as medidas e procedimentos de 

segurança para tratamento de informações classificadas em qualquer grau de sigilo. 

Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o poder 

público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as providências 

necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas de 

procedimentos de segurança das informações. 

Art. 37. O Município publicará anualmente, até o dia 1º de junho, em sítio na internet: 
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I – rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses; 

II – rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter: 

a) categoria na qual se enquadra a informação; 

b) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; 

c) data da produção, data da classificação e prazo da classificação; 

III – relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidas atendidas e 

indeferidas; 

IV – informações estatísticas agregadas dos requerentes. 

Parágrafo único. Os órgãos deverão manter em meio físico as informações previstas neste artigo, para 

consulta pública se necessário. 

CAPÍTULO V 

DAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PRIVADO 

Art. 38. As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem detidas pelos 

órgãos públicos: 

I – terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se refiram, 

independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de sua 

produção; 

II – poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou consentimento 

expresso da pessoa a que se referirem. 

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 

trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o 

disposto no parágrafo único do Art. 20 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei nº 9.278, de 

10 de maio de 1996. 

Art. 39. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à 

intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

Art. 40. O consentimento referido no inciso II do art. 38 deste Decreto não será exigido quando o acesso 

à informação pessoal for necessário: 
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I – à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para 

utilização exclusivamente para o tratamento médico; 

II – à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral previsto em 

lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir; 

III – ao cumprimento de decisão judicial; 

VI – à defesa de direitos humanos de terceiros; 

V – à proteção do interesse público geral e preponderante. 

Art. 41. A restrição de acesso a informações privadas de que trata o art. 38 não poderá ser invocada: 

I – com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, 

conduzido pelo Poder Público, em que o titular das informações for parte ou interessado; 

II – quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos de documentos 

necessários à recuperação de fatos históricos de maior relevância. 

Art. 42. O dirigente máximo do órgão poderá de ofício ou mediante provocação, reconhecer a incidência 

da hipótese do inciso II do art. 41 deste Decreto, de forma fundamentada, sobre documentos que tenha 

produzido ou acumulado, e que estejam sob sua guarda. 

§ 1º. Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata este artigo, o órgão poderá solicitar as 

universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades de notória experiência em pesquisa 

historiográfica a emissão de parecer sobre a questão. 

§ 2º. A decisão de reconhecimento de que trata este artigo será precedida de publicação de extrato da 

informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos a serem 

consideradas de acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias. 

§ 3º. Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2º deste artigo, os documentos serão 

considerados de acesso irrestrito ao público. 

§ 4º. Na hipótese de documentos de elevado valor histórico, destinados à guarda permanente, caberá ao 

dirigente máximo do Arquivo Municipal, ou à autoridade responsável pelo arquivo do órgão ou entidade 

pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o reconhecimento, observado o 

procedimento previsto neste artigo. 

Art. 43. O pedido de acesso à informações pessoais observará os procedimentos previstos no Capítulo 

IV deste Decreto e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente. 
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Parágrafo único. O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá ainda estar 

acompanhado de: 

I – comprovação de consentimento expresso de que trata o inciso II do Art. 38 deste Decreto, por meio 

de procuração pública; 

II – comprovação das hipóteses previstas no Art. 41 deste Decreto; 

III – demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior relevância, observados os 

procedimentos previstos no Art. 42 deste Decreto; 

IV – demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa dos direitos humanos 

ou para a proteção do interesse público e geral preponderante. 

Art. 44. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um termo de 

responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização, 

sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 

§ 1º. A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à destinação que 

fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa. 

§ 2º. Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será responsabilizado por seu uso 

indevido, na forma na lei. 

Art. 45. Aplica-se, no que couber, a Lei Federal nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 

informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou 

entidades governamentais ou de caráter público. 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 46. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades do agente público: 

I – recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar deliberadamente o seu 

fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II – utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, 

informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento em 

razão do exercício das atribuições de cargo, empego ou função pública; 

III – agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação; 
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IV – divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido à informação classificada em 

grau de sigilo ou a informação pessoal; 

V – impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato 

ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI – ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau de sigilo para 

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; 

VII – destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de direitos 

humanos por parte de agentes públicos. 

§ 1º. Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas 

descritas neste artigo serão consideradas para fins do disposto no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, segundo os critérios estabelecidos no 

referido Estatuto. 

§ 2º. Pelas Condutas descritas neste Decreto, poderá o agente público responder, também, por 

improbidade administrativa, conforme o disposto das Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e nº 8.429, de 

02 de junho de 1992. 

Art. 47. A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer 

natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no Art. 46 deste Decreto, estará sujeita às 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – rescisão de vínculo com o Poder Público; 

VI – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração 

pública por prazo não superior a dois anos; 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a administração pública, até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1º. A sanção da multa poderá ser aplicada com as sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo. 

§ 2º. A multa prevista no inciso II deste artigo será aplicada sem prejuízo da reparação pelos danos e não 

poderá ser: 
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I – inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de pessoa 

natural; 

II – inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no caso de 

entidade privada. 

§ 3º. A reabilitação referida no inciso V deste artigo será autorizada somente quanto a pessoa natural ou 

entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV deste artigo. 

§ 4. A aplicação da sanção prevista no inciso V deste artigo é de competência exclusiva da autoridade 

máxima do órgão ou entidade pública. 

§ 5. O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de 10 (dez) dias, 

contados da ciência do fato. 

CAPÍTULO VII 

DO MONITORAMENTO E DA APLICAÇÃO DA LEI 

Seção I 

Da Comissão Municipal de Monitoramento do Acesso à Informação 

Art. 48. A Comissão Municipal de Monitoramento do Acesso à Informação será composta por 01 (um) 

Procurador Municipal, 01 (um) representante da Controladoria Geral do Município e 01 (um) representante 

da Assessoria de Comunicação a qual será incumbida de classificar e reclassificar o sigilo das 

informações, julgar os recursos interpostos, esclarecer dúvidas e qualquer informações ou documentos 

como sigilosos e exercer ainda as seguintes atribuições: 

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e adequada 

aos objetivos da Lei de Acesso a Informação; 

II – avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar ao dirigente máximo 

relatório anual sobre o seu cumprimento; 

III – recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à implementação 

deste Decreto; 

IV – orientar os órgãos no que se refere ao cumprimento deste Decreto. 

Art. 49. A Comissão Municipal de Monitoramento do Acesso à Informação elegerá o presidente da referida 

comissão. 
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Seção II 

Das Competências Relativas ao Monitoramento 

Art. 50. Cumpre à Assessoria de Comunicação juntamente com a Coordenadoria de Controle Interno, 

observadas as competências dos demais órgãos e as previsões específicas neste Decreto: 

I – definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que estará à disposição no sítio 

na internet e no SIC dos órgãos; 

II – promover campanha de abrangência municipal de fomento à cultura da transparência na 

administração pública; 

III – promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades privadas 

sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transferência na 

administração pública; 

IV – monitorar a implementação deste Decreto, concentrando e analisando a publicação de informações 

estatísticas relacionadas ao art. 37 deste Decreto; 

V – preparar relatório anual com informações referentes à implementação da lei de acesso à informação 

que ficará a disposição dos órgãos de fiscalização. 

VI – monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento dos prazos e procedimentos. 

VII – estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao público, fixando 

prazo máximo par atualização; 

VIII – detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação de informações no âmbito 

do SIC. 

Art. 51. A publicação anual de que trata o Art. 37 deste Decreto terá início em janeiro do exercício 

subsequente a edição deste Decreto. 

Art. 52. Aplica-se subsidiariamente no que couber a Lei Federal nº. 12.527, de 2011, e seu regulamento. 

Art. 53. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 24 de AGOSTO de 2022. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 081/2022 
 
 

SÚMULA: Regulamenta a estrutura, organização e 

funcionamento da Ouvidoria do Município de Rancho 

Alegre e dá outras providências.  

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 497/2022: 

Considerando que a Lei Municipal nº 497 de 25 de janeiro de 2022, trata da 

organização administrativa do Município de Rancho Alegre, prevê a existência da 

Ouvidoria Municipal;  

Considerando que a Ouvidoria Municipal é parte integrante da estrutura do Gabinete 

do Prefeito, estando classificada como órgão de assessoramento;  

Considerando a necessidade da proteção e defesa do usuário do serviço público do 

Município de Rancho Alegre;  

Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos de serviços de 

recebimento, cadastro, controle, encaminhamento e respostas das demandas da 

sociedade submetidas à Ouvidoria do Município de Rancho Alegre, no âmbito do Poder 

Executivo,  

DECRETA: 

 

Capítulo I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a Ouvidoria Municipal, criada pela Lei nº 497, de 25 

de janeiro de 2022, órgão de assessoramento, pertencente a estrutura do Gabinete do Prefeito, no âmbito 

do Poder Executivo Municipal, e define as áreas de sua atuação e estabelece a estrutura administrativa 

necessária ao seu funcionamento.  

Parágrafo único. O direito do usuário ao controle adequado dos serviços públicos 

prestados pelo Município de Rancho Alegre será assegurado por meio da Ouvidoria.  

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:26.08.2022
16:17:49 -03

                            43 / 55



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 26 de Agosto de 2022                 Ed. nº 626                                   PÁG. 44 

 

 

 

Capítulo II  

DOS PRINCÍPIOS  

Art. 2º. A Ouvidoria, além dos princípios constitucionais da administração pública, das 

atribuições elencadas no ANEXO II da Lei Municipal nº 497 de 25 de janeiro de 2022, reger-se-á também 

por:  

I - Independência e autonomia para o exercício de suas atribuições sem qualquer 

ingerência, inclusive político-partidária, visando garantir os direitos do usuário do serviço público;  

II - transparência na prestação de informações de forma a garantir a exata compreensão 

do usuário sobre as repercussões e abrangência do serviço público;  

III - confidencialidade para a proteção da informação de modo a assegurar a intimidade, 

a vida privada, a honra e a imagem do usuário;  

IV - imparcialidade e isenção necessárias para compreender, analisar e buscar soluções 

para as manifestações, bem como formular críticas e recomendações;  

V - acolhimento e acessibilidade, assegurando o atendimento respeitoso e a 

preservação da dignidade humana.  

Art. 3º. A Ouvidoria é o canal de comunicação direta entre a Sociedade e o Executivo 

Municipal, a qual incumbe acolher, processar e encaminhar aos setores competentes da Administração 

Pública, e responder questionamentos, sugestões, reclamações, denúncias, elogios, pedidos de 

informação ou providências da população ou de entidades, relativas a prestação dos serviços públicos da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como das entidades privadas de qualquer 

natureza, que operem com recursos públicos municipais, na prestação de serviços à população, conforme 

o inciso I, do § 3º, do artigo 37, da Constituição da República.  

Capítulo III  

DA OUVIDORIA  

 

SEÇÃO I  

DAS ATRIBUIÇÕES DA OUVIDORIA  
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Art. 4º. A Ouvidoria Municipal tem as seguintes atribuições, além daquelas 

especificadas no Anexo II da Lei Municipal nº 497 de 25 de janeiro de 2022:  

I - receber e apurar denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados 

ilegais, arbitrários, desonestos, ou que contrariem o interesse público, praticados por servidores públicos 

do Município de Rancho Alegre, empregados na Administração Indireta, agentes políticos, ou por 

pessoas, físicas ou jurídicas, que exerçam funções paraestatais, mantidas com recursos públicos;  

II - realizar diligências nas Unidades da Administração, sempre que necessário para o 

desenvolvimento de seus trabalhos;  

III - manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre 

sua fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes;  

IV - realizar investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo 

atualizado arquivo de documentação relativa às reclamações, denúncias e representações recebidas;  

V - promover estudos, propostas e gestões, em colaboração com os demais órgãos da 

Administração Municipal, objetivando aprimorar o andamento da máquina administrativa;  

VI - elaborar e publicar, anualmente, relatório de suas atividades;  

VII - realizar seminários, pesquisas e cursos versando assuntos de interesse da 

Administração Municipal, no que tange ao controle da coisa pública.  

VIII - garantir o cumprimento da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, em 

consonância com a Controladoria Geral do Município, visando:  

a) promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral; e,  

b) o acesso a informações públicas por de divulgação, em local com condições 

apropriadas para atender e orientar o público;  

Art. 5º. Para a consecução de seus objetivos a Ouvidoria Municipal atuará:  

I - por solicitação do Prefeito e dos Secretários Municipais;  

II - em decorrência de denúncias, reclamações e representações de qualquer cidadão 

ou de entidades representativas da sociedade.  

Art. 6º. A Ouvidoria Municipal poderá instalar núcleos de atendimento no Município.  
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Art. 7º. A Ouvidoria Municipal será exercida por servidor designado pelo Prefeito, 

observando-se os requisitos previstos no Anexo II da Lei Municipal nº 497, de 25 de janeiro de 2022, 

competindo-lhe ainda:  

I - propor aos órgãos da Administração, resguardadas as respectivas competências, a 

instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à apuração de responsabilidade 

administrativa, civil e comunicações, quando houver indício ou suspeita de infração, ad referendum do 

Controlador Interno;  

II - requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, de qualquer órgão municipal, 

informações, certidões, cópias de documentos ou volume de autos relacionados com investigações em 

curso;  

III - recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessárias ao 

aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pela Administração Pública do Município;  

IV - recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos que dificultem 

e impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades comprovadas;  

V - celebrar termos de cooperação com entidades públicas ou privadas nacionais, que 

exerçam atividades congêneres às da Ouvidoria.  

Parágrafo único. Os atos oficiais da Ouvidoria Municipal serão publicados no veículo 

de Imprensa Oficial do Município; 

SEÇÃO II  

DAS GARANTIAS DA OUVIDORIA  

 

Art. 8º. Para a consecução de suas atribuições é assegurado à Ouvidoria:  

I - ter livre acesso a todos os setores do órgão ou da entidade onde atua;  

II - solicitar informações e documentos diretamente a quem os detenha no âmbito do 

órgão ou entidade em que atua;  

III - participar de reuniões e eventos em órgãos ou entidades relacionadas à sua área 

de atuação e segmento de ouvidorias;  

IV - formar comitês para apurar a opinião dos usuários dos serviços públicos.  
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§ 1º A Ouvidoria deve colocar à disposição dos usuários dos serviços públicos os meios 

e acessos necessários para atendimento, preferencialmente, eletrônico, telefônico, pessoal e por 

correspondência.  

§ 2º Os órgãos e as unidades a que se refere o artigo 4º deste Decreto atenderão 

prioritariamente o que for solicitado pela Ouvidoria, instruindo, sempre que possível, com documentos e 

observando os prazos estabelecidos.  

SEÇÃO III  

DOS USUÁRIOS DA OUVIDORIA  

 

Art. 9º. Usuário é todo aquele que utiliza ou que seja direta ou indiretamente interessado 

pelos serviços do órgão ou entidade no qual atua a Ouvidoria, classificando-se em:  

I - usuários internos: servidores do órgão ou entidade em que atua a Ouvidoria;  

II - usuários externos: cidadãos interessados nos serviços dos órgãos ou entidades em 

que atuam as Ouvidorias.  

Capítulo IV  

DO OUVIDOR  

SEÇÃO I  

DAS COMPETÊNCIAS DO OUVIDOR  

 

Art. 10. O Ouvidor Geral tem as seguintes atribuições, além daquelas previstas no 

Anexo II da Lei Municipal nº 497/22:  

I - coordenar a Ouvidoria garantindo o atendimento aos seus princípios e o exercício de 

suas atribuições;  

II - dirigir e coordenar o trabalho das unidades orgânicas subordinadas a Ouvidoria, se 

houver;  

III - representar a Ouvidoria interna e externamente no órgão ou entidade em que atua;  

IV - atuar de ofício;  

V - controlar o cumprimento dos prazos previstos neste Decreto;  

VI - elaborar os relatórios da Ouvidoria;  
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VII - garantir a racionalização de meios, tendo em vista sua demanda e os fins a que 

destina;  

VIII - despachar diretamente com o Controlador Interno do Município;  

IX - participar de reuniões quando convocado;  

X - submeter à consideração superior os assuntos que excedam à sua competência;  

XI - propor qualquer alteração administrativa para a execução da programação da 

Ouvidoria e aperfeiçoamento dos serviços prestados;  

XII - desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição e incumbidas pela 

Controladoria Interna do Município.  

SEÇÃO II  

DAS GARANTIAS DO OUVIDOR  

 

Art. 11. O servidor designado como Ouvidor deverá se reportar diretamente ao 

Controlador Interno do Município e atuar em parceria com os Secretários Municipais e representantes das 

entidades integrantes da Administração Indireta a fim de promover a qualidade do serviço, a busca da 

eficiência e da austeridade administrativa, no limite das garantias contidas neste Decreto.  

§ 1º Ao Ouvidor é garantida a autonomia na elaboração de pareceres, atos e relatórios, 

sendo vedada a alteração ou influência sobre estes.  

§ 2º Os registros das manifestações, documentos e informações gerados em 

decorrência das atividades da Ouvidoria são de responsabilidade do Ouvidor, sendo vedada a exclusão, 

alteração ou eliminação destes por ordem superior ou do próprio Ouvidor, respeitando-se a 

regulamentação em vigor.  

Capítulo V  

DOS PROCEDIMENTOS  

SEÇÃO I  

DAS MANIFESTAÇÕES  

 

Art. 12. O acesso à Ouvidoria Municipal poderá ser realizado pessoalmente, de segunda 

à sexta-feira, no horário normal de atendimento, ou por meio de:  
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I - correspondência endereçada à Ouvidoria Municipal;  

II - Serviço “Ouvidoria” e “e-sic” via internet, no sítio da prefeitura, ou ainda via e-mail 

oficial da Ouvidoria: ouvidoria@ranchoalegre.pr.gov.br;  

III - ligação telefônica através dos telefones: 156 ou (43) 3540-1311.  

Art. 13. Todas as manifestações a que se refere o inciso I, do artigo 5º, deste Decreto 

devem ser registradas.  

Parágrafo único. Cabe à Ouvidoria providenciar junto aos usuários, quando possível, 

as informações complementares necessárias à compreensão do objeto e alcance de sua manifestação, 

antes dos encaminhamentos internos do expediente.  

Art. 14. O Ouvidor e/ou servidor designado, poderá denegar o encaminhamento ou 

interromper o andamento da manifestação, mediante despacho fundamentado, cujo conteúdo não traduza 

irregularidade, não tenha relação com as funções ou atividades desenvolvidas ou exija providências 

incompatíveis com as possibilidades legais da Ouvidoria, promovendo o arquivamento, comunicando o 

usuário e expondo sucintamente as razões da decisão.  

Art. 15. Deverá o usuário ser orientado, e sempre que possível direcionado, quando o 

assunto não estiver no âmbito de atuação da Ouvidoria ou do órgão ou entidade em que atua.  

Art. 16. As requisições e solicitações de providências feitas pela Ouvidoria devem ser 

respondidas de forma fundamentada pelas secretarias e órgãos no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. Ao receber a demanda da Ouvidoria, as secretarias e os órgãos 

vinculados à Administração Municipal devem informar no prazo estabelecido o que se pede, bem como o 

cronograma de execução. Em caso de impossibilidade de atendimento, há a obrigação de justificativa 

fundamentada por escrito.  

Art. 17. Constatada a procedência de sugestões, reclamações e denúncias, o Ouvidor 

Geral deverá encaminhá-las aos respectivos Secretários, visando:  

I – melhorias dos serviços públicos;  

II - correção de erros, omissões, desvios ou abusos na prestação dos serviços;  

III - apuração de atos de improbidade e de ilícitos administrativos;  

IV - prevenção e correção de atos e procedimentos incompatíveis com o funcionamento 

do serviço público;  
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V - proteção dos direitos dos usuários;  

VI - garantia da qualidade dos serviços prestados.   

SEÇÃO II  

DA RESERVA DE IDENTIDADE  

 

Art. 18. Os dados pessoais do usuário contidos nas manifestações são de acesso 

restrito.  

§ 1º Deverá ser informado ao reclamante/denunciante especificamente no que diz 

respeito à sua identificação:  

a) permanecer totalmente anônimo, garantindo-se a impossibilidade de seu 

reconhecimento como autor de denúncia, deixando de ser exigida informações pessoais, ou de 

identificação de computador ou outra fonte para realização da denúncia;  

b) ser identificado, mas solicitar confidencialidade com relação à divulgação de autoria;  

c) ser identificado e não solicitar confidencialidade.  

§ 2º Nas hipóteses em que a identidade do usuário for essencial à tomada de 

providências no âmbito da Ouvidoria, tal situação deverá ser autorizada pelo usuário, sendo que havendo 

recusa, caberá o arquivamento do expediente.  

Art. 19. As manifestações de autoria desconhecida ou incerta poderão ser admitidas 

quando forem dotadas de razoabilidade mínima e estiverem acompanhadas de informações ou de 

documentos que as apresentem verossímeis.  

SEÇÃO III  

DOS PRAZOS  

 

Art. 20. O prazo máximo de resposta ao usuário será de 30 (trinta) dias corridos.  

§ 1º O prazo deverá ser informado ao usuário, assim como a forma de 

acompanhamento.  

§ 2º O prazo referido no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) 

dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o interessado.  
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§ 3º A tramitação interna das manifestações recebidas pela Ouvidoria deverá considerar 

o prazo de 15 (quinze) dias.  

SEÇÃO IV  

DOS RELATÓRIOS  

Art. 21. Sem prejuízo dos relatórios parciais que se fizerem necessários e de relatórios 

em formatos e periodicidades estabelecidas internamente em cada Órgão ou Entidade, a Ouvidoria 

Municipal deverá emitir relatórios anual consolidados ao Controlador Interno, relatórios estatísticos com 

os tipos de manifestações mais frequentes, por secretaria, por local e período de tempo e avaliação 

qualitativa dos resultados, além de apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos, 

em conformidade com os artigos 14 e 15 da Lei Federal nº 13.460/17.  

Art. 22. Os relatórios das Ouvidorias são considerados documentos de interesse público 

e devem ter ampla divulgação.  

Parágrafo único. O Ouvidor manterá permanentemente atualizadas as informações e 

estatísticas referentes às atividades realizadas no âmbito da Ouvidoria Municipal.  

Capítulo VI  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 23. O Controlador Interno do Município, ante manifestação da Ouvidoria Municipal, 

poderá baixar, mediante Resolução e/ou Instrução normativa, normas complementares para o adequado 

cumprimento deste Decreto.  

Art. 24. O Controlador Interno e a Ouvidoria Municipal promoverão a articulação da 

Ouvidoria Municipal com ouvidorias de outras esferas da Administração Pública, inclusive de setores sob 

intervenção do Executivo Municipal, ouvidorias da iniciativa privada e entidades congêneres.  

Art. 25. A atividade da Ouvidoria é um direito dos cidadãos e usuários dos serviços 

públicos e um dever inerente a todos os membros da administração pública, que devem:  

I - Facilitar, priorizar e auxiliar o encaminhamento das demandas proveniente das 

Ouvidorias, no âmbito de suas respectivas unidades;  

II - Informar sobre todas as alterações de procedimentos que interfiram no interesse dos 

usuários dos serviços públicos, mantendo sua atualidade;  
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III - instar as Secretarias e demais órgãos da administração indireta a manifestar-se em 

todas as atividades que interfiram nos interesses dos usuários dos serviços públicos;  

IV - Resguardar a autonomia e independência da Ouvidoria, sendo vedada atribuição 

de atividades alheias às suas competências.  

 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

quatro dias do mês de agosto de 2022.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  037/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS a Contratação de empresa especializada em serviços gráficos e 

comunicação visual, COMPROMISSO entre a empresa IBIPORÃ ADESIVOS LTDA e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma 

abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: IBIPORÃ ADESIVOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Antônio Fernandes, N° 

209, Cinquentenário, na cidade de Ibiporã - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.005.979/0001-29, neste ato representado pelo Sr. JOÃO 

APARECIDO BERTOLDO, brasileiro, empresário, inscrita no CPF sob o nº. 006.188.499-55, portador da cédula de identidade RG nº. 

3925524-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Antônio Fernandes, N° 209, Cinquentenário, na cidade de Ibiporã – PR, CEP: 86.200-

000. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Ibiporã – PR. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos e comunicação visual, o objeto será executado com recursos 

próprios e/ou vinculados do Município, em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 039/2022, conforme solicitação durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos registrados em Ata de Registro de Preços. 

VALOR: R$ 21.282.60 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 15/08/2022 à 14/08/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula 

Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 15 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 João Aparecido Bertoldo  

Ibiporã Adesivos Ltda  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Luana Teodoro de Jesus 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 DISPENSA Nº 046/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos, para atender 

a demanda da Unidade Mista de Saúde, os produtos serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0005.2027.3.3.90.30.00.00 Conta Despesa (2960 - 303)  

Data do julgamento das propostas: 12/07/2022 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 13/07/2022 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2022 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 107/2022 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o 

conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável 

referente à Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos, para 

atender a demanda da Unidade Mista de Saúde, os produtos serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município. Com as proponentes: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 23.121.920/0001-63 de Maringá - PR, com o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente ao 

Lote 01 e CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.586.988/0001-80, de Arapongas – PR, com 

o valor total de R$ 1.610,00 (mil seiscentos e dez reais), referente ao Lote 02, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 

nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 046/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 22 de agosto de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 12 de julho 

de 2022, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2022 

OBJETO: Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos, para 

atender a demanda da Unidade Mista de Saúde, os produtos serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

VENCEDORES/VALORES: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 23.121.920/0001-63 de Maringá - PR, com o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente ao Lote 01 e 

CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.586.988/0001-80, de Arapongas – PR, com o valor total 

de R$ 1.610,00 (mil seiscentos e dez reais), referente ao Lote 02; 

HOMOLOGADA EM: 22/02/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 22 de agosto de 2022. 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:26.08.2022
16:17:49 -03

                            54 / 55



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 26 de Agosto de 2022                 Ed. nº 626                                   PÁG. 55 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 034/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Objeto: Contratação da empresa SIAP SOFWARE PÚBLICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.024.335/0001-14, para atender a 

demanda de sistemas com base de dados única do Município de Rancho Alegre e a Câmara de Vereadores, para implantação do 

SIAFIC, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 03.001.04.122.0003-20007.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (760 – 000) (770 – 504) 03.002.04.122.0003-

2008.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (890 – 000) 03.003.04.122.0003.2009.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1000 – 000) 

03.004.04.122.0003-2010.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1120 – 000) 

04.001.04.123.0003-2011.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1250 - 000) 04.002.04.123.0003-2012.3.3.90.39.00.00 CONTA DE 

DESPESA: (1370 – 000) (2504 – 504) 

Data do Parecer Jurídico Inicial: 03/08/2022 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 16/08/2022 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 17/08/2022 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 034/2022 

Referente a processo administrativo nº. 141/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação 

da empresa SIAP SOFWARE PÚBLICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.024.335/0001-14, para atender a demanda de 

sistemas com base de dados única do Município de Rancho Alegre e a Câmara de Vereadores, para implantação do SIAFIC, o 

objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, com a proponente a seguir: 

CONTRATADO VALOR TOTAL 

SIAP SOFWARE PÚBLICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.024.335/0001-14. R$ 13.235,08 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

 

Rancho Alegre - PR, 19 de agosto de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de Inexigibilidade de Licitação no dia 

de 16 de agosto de 2022, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 034/2022 

OBJETO: Contratação da empresa SIAP SOFWARE PÚBLICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.024.335/0001-14, para atender 

a demanda de sistemas com base de dados única do Município de Rancho Alegre e a Câmara de Vereadores, para implantação do 

SIAFIC, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO EM ESPECIAL. 

VENCEDOR (A): SIAP SOFWARE PÚBLICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.024.335/0001-14; 

 VALOR: R$ 13.235,08 (treze mil duzentos e trinta e cinco reais e oito centavos); 

 HOMOLOGADA EM: 19/08/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 19 de agosto de 2022. 

______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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